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MUNICIPIO DE SERNANCELHE

Regulamento n.® 989/2023

Sumérip: Aprovagéio do Ragulamento do Nicleo Local de Insercéio de Semancelhe.
Regulamento Interno para o Funclonamento do NLI de Sernancelhe

Niicleo Local de Insercgiio de Sernancelhe

Carlos Silva Santiago, Presidente da Camara Municipai de Semancelhe, torna pablice que, nos
termos e para efeitos do disposto no artigo 56.° do Anexo | & Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,
e hos termos do artigo 139.° do Cddigo do Procedimento Administrativo, que a Camara Municipal,
no uso da competéncia que lhe é conferida pela allnea k) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo | 4 Lei
n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo, aprovou o “Regulamento Interno para o
Funcionamento do Ndcleo Local de Insergéo de Sernancelhe”, que entraré em vigor no dia seguinte
a0 da sua publicagfio na 2.? série do Didrio da Republica.

31 de julho de 2023. — O Presldente da C&mara, Carlos Silva Santiago.

CAPITULO |
Ambito

Artigo 1.°
Natureza

O Ntcleo Local de Insergéo, adlante designado por NLI, 6 uma estrutura operativa local de
composigao plurissetorial que visa assegurar a implementagéo da medida Rendimento Social de
Inser¢éo, adiante designada por RSI, a quem compete a gestéo processual continuada dos percur-
sos de inserg8o dos/as beneficiarios/as do RSI e rege-se pelo presente regulamento.

Artigo 2.°
MissSo

O NLI tem por miss&o acompanhar os agregados familiares do Concelho de Sernanceihe,
beneficidrios/as do RSI, de forma a contribuir para a satisfagfio das suas necessidades béasicas
favorecendo e promovendo a sua progressiva insergéo laboral, social @ comunitéria.

Artigo 3.°
Viséo

A intervengao pressupSe uma reflex8io em torno das questdes ligadas ao desenvolvimento
pessoal (satisfacfio das necessidades basicas da populagéo abrangida) e desenvolvimento local
{(progressiva insergéo laboral, social @ comunitaria).

O NLI constitui um dos espagos privilegiados de reflexd@o em torno da prética a nivel territorial,
do conhecimento efetivo dos recursos existentes e da adequagéo das capacidades e aptiddes
dos/as cidaddos/as as necessidades da comunidade desempenhando um importante contributo
para o diagndstico da rede social.

A adogéo de uma metodologia de trabalho em parceria que tem como refer&ncia tanto o capital
humano da comunidade, como os seus servigos e recursos naturais, facilita 0 desenvolvimento
de estratégias inovadoras para a resolugéo dos problemas a nivel pessoal e consequentemente
valoriza o préprio desenvolvimento iocal.
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Artigo 4.°
Valores
Os valores que norteilam o NLI de Sernancelhe s&o:

Flexibllidade — O NL! tenta perceber as probleméticas das famfllas multidesaflades, o contexto
em que se encontram inseridas, assim como, os diferentes constrangimentos e recursos (e.g.,
pessoals, soclals, locais e comunitérios). Desta felta, tenta encontrar respostas de acordo com as
idiossincrasias de cada Individuo/familia.

Todas as contradi¢bes e conflitos internos ou extemos ao funcionamento do NLI devem ser
resolvidos através de um equillbrio dindmico, valorizando as diversas perspetivas, incluindo a dos/as
préprios/as utentes/beneficlarios/as, de forma a promover a mudanga, a liberdade e a inovagéo.

Diversidade cultural — Considerando as carateristicas do Concelho de Semanceihe, o qual
abarca uma pandplia de culturas/etnias, os seus recursos (e.g., culturals, saberes-fazer, atitu-
des/comportamentos) sfio valorizados, no sentido, de promover e construir uma sociedade mals
inclusiva.

Interdependéncia — Todos os elementos do NLI est&o interligados numa vasta e intrinseca rede
de relagBes profissionais. A fungiio de técnicos/as, capacitadores/as, planeadores/as, gestores/as
ou promotores/as de desenvolvimento local, tem como busllis, a autonomizagéio ou a superagio
de determinados &bices pelas familias intervencionadas.

integridade — Os/As técnicos/as afetos/as & medida do RSI, atuam de acordo com os prin-
cipios e valores que regem a sua profissfio (e.g., principios éticos, sigilo profiesional, ...). Para
além disso, a sua atuagdo respelta sempre a diversidade cultural e valores dos/as utentes/familias
acompanhados/as.

Parceria — Os/As técnicos/as afetos/as & medida do RSI, assim como, os elementos do NLI,
trabalham de forma articulada e em rede, promovendo parcerias que possibilitam rentabilizar e/ou
encontrar recursos, dindmicos e Inovadores, necessérios para a superagio dos desafios que afetam
as famllias intervencionadas.

Participagio — Os/As parcelros/as do NLI devem adotar uma postura proativa na definigéo,
planeamento, intervencéio e avaliagiio das medidas encetadas na promogéo de melhor bem-estar
dos/as utentes/famfilias acompanhados/as. O envolvimento e empenho de todos/as os/as parcel-
ros/as potenciam a atuagéo do NLI.

Respeito - O respeito entre técnicos/as, parceiros/as do NLI e utentes/famllias é vital para
o fortalecimento das relagBes que, por sua vez, véo impulsionar respostas adaptadas as necessi-
dades expressas e identificadas.

Responsabilidade — O entrelagamento de diferentes problematicas que afetam a insergéo
soclal, dos/as utentes/famlllas (e.g., laboral, comunitéaria, famlllar, saide, educag#io) leva os/as
técnicos/as e parceiros/as a adotar uma atitude de grande responsablildade na identificacfo diag-
ndstica dos constrangimentos e recursos a serem empregues.

Visibllidade — Promover a difuséio das solugdes para os problemas que enfrentamos a fim de
beneficiar 0 malor nimero possivel de pessoas, garantindo que o padréio de qualidade aplicado
possa tornar cada uma das atividades que desenvolvemos numa referéncia nacional.

Cooperagio — Os/As técnicos/as e parceiros/as do NLI trabalham de forma articulada, de
modo a conceber intervengdes concertadas. Estas podem ser partilhadas, enquanto estratégias
de boas praticas, junto de outras equipas ou NLI, no sentido, de promover a célere Insergéio dos/as
utentes/familias acompanhados/as.

Artigo 5.°
Estratéglas

As estratégias de intervengfio deste NLI passam pela capacitagéic e valorizagéo das compe-
t&ncias das famllias multidesafiadas na superagéo dos diferentes desafios.

p
L
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Artigo 6.°
Objetivos

1 — Acompanhamento das agdes programadas e desenvolvidas no Ambito do Contrato de
Insercio dos/as beneficiarios/as da medida RS,

2 — Desenvolvimento de respostas adequadas para os problemas identificados na elaboragéio
dos Confratos de Insergéo.

3 — Avallagéio e reformulacéio das agfes programadas no &mbito do Contrato de Insergéo.

Artigo 7.°
Competénclas

1 — Os NLI sdo estruturas operativas de composigéo plurissetorial, as quals funcionam em
permanéncia, por forma a assegurar o acompanhamento do Conirato de Insergéio no respetivo
a&mbito territorial.

2 — Os nlcleos executivos dos NLI t8m como busllis dar cumprimento as competéncias atri-
buldas e assegurar a execucéc e o desenvolvimento do RSI.

3 — Sao competéncias do NLI as constantes no Despacho n.° 1810/2004 (2.° série) de 27 de
janeiro, com alteragdes produzidas pela Lei n.° 45/2005 de 29 de agosto e Decreto-Lei n.? 42/20086,
de 23 de fevereiro e pelo Decrete-Lei n.° 70/2010 de 16/06/2010.

4 — S&o competéncias dos NLI, designadamente:

4.1 — No émbito da atribuicdo e pagamento da prestagéo do RSI:

&) Emitir parecer sobre a designacéio do/a titular do direito & prestag#io nas situagbes previstas
no n.° 3 do artigo 8.2 do Decreto-Lel n.° 283/2003, de 8 de novembro;

b) Elaborar informagéo sobre a pessoa ou entidade a quem deve ser paga a prestagéo nas
situagbes de incapacidade previstas no n.° 2 do artigo 30.° do Decreto-Lei n.° 283/2003, de 8 de
novembro;

c¢) Designar, nos casos de auséncla de domicllio estavel, as entidades suscetlveis de serem
indicadas pelo/a requerente como domicflic nos termos do n.° 2 do artigo 37.° do Decreto-Lel
n.° 283/2003, de 8 de novembro;

d) Elaborar o relatério social nos termos previstos no artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 283/2002,
de 8 de novembro;

e) Elaborar a informagéo social nos termos previstos nos n.**4 e § do artigo 60.° do Decreto-
-Lei n.° 283/2003, de 8 de novembro.

4.2 — No ambito do Contrato de Insergé&o:

a) Elaborar o Contrato de Insergdo em fungdo das caracteristicas e de acordo com as neces-
sidades especificas do agregado familiar no seu conjunto, tendo em especial consideracéo as
aptidoes e capacidades de cada um dos seus membros;

b)Aprovar os Contratos de Insergéo e organizar 0s meios necessarios a respetiva prossecugio;

c) Acompanhar o cumprimento e avaliar a execugéo do Contrato de Insergéo, nomeadamente
quanto a sua adequagio e eficécia, bem como aprovar as alteragdes que se afigurem necessérias;

d) Comunicar a entidade distrital de Seguranga Social competente as seguintes situagbes:

d. 1) Recusa de celebragéo do acordo de Contrato e Inser¢éc nos termos previstos non.° 1 do
artigo 69.° do Decreto-Lei n.? 283/2003, de 8 de novembro;

d.2} Incumprimento do Contrate de insergéio por falta ou recusa injustificada de uma ag&o ou
medida, nos termos previstos no n.° 1 do artigo 70.° do Decreto-Lel n.? 283/2003, de 8 de novembro;

e) Propor, nos termos da alinea d) do artigo 72.° do Decreto-Lei n.° 283/2003, de 8 de novem-
bro, a admoestagéo por escrito do/a titular ou beneficidrio/a nos casos em que se verifique a falta
ou recusa Injustificada no cumprimento de uma agéio ou medida que Integre o Contrato de Insergéo;
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f) Elaborar informac#io, nos casos de alteraghio de residéncia do/a titular do apolo soclal e,
consequente transferéncia do respetivo processo, sobre as agdes definidas no contrato de insergéio
em curso ou a desenvolver, incluindo parecer sobre a possibllidade da sua manutencgéo.

4.3 — No &mbito da articulagfio e colaboragfo com outras entidades:

a) Propor & entidade distrital de Seguranga Soclal competente a celebragéo dos protocolos
previstos no artigo 37.° da Lei n.° 13/2003, de 21 de maio, Indicando as entidades ou institui¢cbes;

b) Acompanhar e avaliar a execugéo dos protocolos a celebrar nos termos do artigo 37.° da
Lei n.° 13/2003, de 8 de novembro;

c) Avallar, em articulagfio com os conselhos locais de Agéo Soclal do Programa da Rede Social,
08 recursos e 0s meios existentes na comunidade.

5 — Compete ainda aos NLI elaborar o contrato de ag#io anual, bem como o relatério sobre
a atlvidade desenvolvida, sem prejulzo da elaboragéo de relatérlos intercalares sempre que seja
necesséario ou por solicitagéio da Comiss&o Naclonal do Rendimento Social de Insergéo.

Artigo 8.°
Ambito geogréifico

O NLI tem como &mbito territorial da sua atuagéic o concelho de Semancelhe com as suas
freguesias: Arnas, Carregal, Chosendo, Cunha, Faia, Unido de freguesias de Ferreirim e Macleira,
Uni#o de freguesias de Fonte Arcada e Escurquela, Granjal, Lamosa, Uniio de freguesias de Penso
e Frelxinho, Quintela, Uni#io de freguesias de Sernancelhe e Sarzeda e, Vlla da Ponte.

Artigo 9.°
Local de funcionamente

O NLI tem sede na Subdivis&o de Desenvolvimento Econémico e Soclal, no edificio da Camara
Municipal, sito na Rua Dr. Oliveira Serréio, 3640-240 Semancelhe.

Artigo 10.°
Constitulgéio do NLI

1 — O NLI é obrigatoriamente constituido por representantes dos organismos publicos, da res-
petiva drea geogréfica, responséveis pelos setores da Seguranga Social, do Emprego e Formagéo
Profissional, da Educag#o, da Satide e da Autarquia Local, cuja designagéio é da responsabilidade
dos respetivos ministérios @ Camara Municipal.

2 — O NLI pode integrar entldades piblicas ou néo, sem fins lucrativos, que desenvolvam
atividades na respetiva srea geogréfica, desde que para tal se disponibilizem, contratualizando
comn o nlicleo competente a respetiva parceria e compromstendo-se a criar oportunidades efetivas
de insergéio.

Artigo 11.°
Composighio do NLI de Sernancelhe
1 — O NLI de Sernancelhe é composto pelas seguintes entidades:

a) Parceiros obrigatérios — representantes dos organismos publicos como: a Autarquia
Local — Municipio de Sernancelhe, o Instituto de Seguranca Sacial, IP — Centro Distrital de Segu-
ranga Soclal de Viseu, o Instituto de Emprego e Formagéo Profissional — Centro de Emprego de
Lamego, o Ministério da Educagiio — Diregéio Regional de Educacéo do Norte e, o Ministério da
Saltde — ACES Douro Sul Il —ARS Norte.

b) Outras entidades — IPSS Ambula e Santa Casa da Misericérdia de Semancelhe.
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Artigo 12.°
Entldades Aderentes

1 — As entidades, néo obrigatérias, que manifestem vontade de aderir ac NLI, poderéo fazé-lo,
em qualquer momento, tendo para o efeito que preencher a Ficha de Contratualizagfio de Parceria
com o NLI, (Anexo I) do presente regulamento. A sua adeséo dependera da aprovagéo un&nime
em reunigio de NLI.

2 — O NLI, sempre que ¢ entender, podera convidar Entidades que considere pertinentes,
devendo este parecer ser consensual entre todos/as os/as representantes.

3 — Séo fungdes de cada entidade aderente, através do/a seu/sua representante:

a) Colaborar com os restantes membros na execugéio dos objetivos propostos;

b) Disponibilizar recursos na medida das suas disponibilidades para participar e auxiliar o
trabalho dessnvolvido pelo Niicleo;

c) Preparar e disponibilizar elementos e informagdes, juntando propostas tidas por adequadas.

4 — Nas situagdes em que uma entidade nédo possa estar presente no NLI, podera nomear,
outro/a representante, como substituto/a pontual. Para o efeito, deverd enviar por escrito, o nome
do elemento que substituird, ac/a Coordenador/a do NLI.

5§ — No caso de um/a dos/as parceiros obrigatérios necessitar, definitivamente, de deixar de
desempenhar fungdes no NLI, o procedimento devera ser realizado através do organismo onde o
representante desempenha as suas fungdes. Este organismo tera de comunlcar, formalmente, ao/a
Presidente da Camara Municipal de Sernancelhe o nome do/a novo/a substituto/a.

CAPITULO Il

Organizagao e funclonamento

Artigo 13.°
Coordenaglio do NLI

1 — A coordenagéo do NLI compete ao/a representante do Municlpio de Sernancelhe e, em
caso de auséncia ou impedimento, esta fungéo sera assegurado por outro elemento do Municlpio
a designar.

Artigo 14.°
AtribulcBes ou fungbes especificas de cada entidade parceira

Ao Municipio, para aiém da sua fungéo de coordenagéo do NLI, cabe ainda ac/a representante
da Camara Municipal;

1 — No caso de celebragfo dos contratos previstos no artigo 37.° da Lel n.® 13/2003, de 21 de
maio, este/a técnico/a exerce a fungéo de Interlocutor/a/Coordenador/a do Trabalho a realizar pela
equipa, junto do Municfpio de Sernancelhe e Nucleo Local de Insergéo;

2 — No &mbito do atendimento/acompanhamento dos/as beneficidrios/as de RSI e SAAS,
compete:

a) Elaborar Informagdes Sociais (iniciais e de alteragbes);

b) Realizar Relatérios Sociais;

¢) Negociar e elaborar Contratos de Inser¢ao;

d) Acompanhar e avallar Contratos de Insergéo;

@) Elaborar Relatérios de Avaliagéo;

7) Informar, orientar e acompanhar os/as beneficiarios/as para recursos e respostas sociais;
g) Recolher informacgéo pertinente para a realizagéo do Diagnéstice Social;

h) Planear, em conjunto com o/a beneficidrio/a, as intervengbes familiares ou comunitérias;
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/) Acompanhar e apolar o desenvolvimento do Plano de Intervengéio no &mbito Individual e/ou
familiar;

J) Orlentar e apolar na definigéio dos planos de Intervengéio em éreas especificas;

k) Avallar os planos de intervengso Individual e familiar;

1) Mobilizar os recursos adequados s necessidades das famllias multidesafiadas;

m) Programar agBes no &mbito das competéncias pessoais, parentais e soclals (e.g., gestéo e
organizacéo da vida doméstica, higiene pessoal e habitaclonal, dependénclas, relagbes familiares
e interpessoais, racionalizacfio dos diferentes recursos, entre outras);

n) Responsabilizar-se pela sistematizagio dos dados estatlsticos no &mbito do RSI;

o) Efetuar atendimento/acompanhamento Social;

p) Estabelecer contactos e articular com Instlitui¢bes e servigos locals, distritais e outros;

q) Elaborar propostas e/ou promover a criagéio de respostas adequadas &s necessidades
locais;

) Promover e/ou participar em projetos de desenvolvimento local mediante uma metodologia
de trabalho em rede;

s) Informar o NL! sobre as respostas de insergéo/recursos do seu setor com vista & operacio-
nalizagé@o dos Contratos de Inserg&o;

f) Providenciar espagos fisicos, materiais didéticos e equipamentos para a execugéo de agbes
e reunides com os/as beneficidrios/as e parceiros/as;

u) Colaborar na elaboragéc e acompanhamento dos Contratos de Insergéo subscritos na sua
respetiva érea de Intervengéo.

3 — Cabe & Equipa do RS| (Rendimento Soclal de Insergio) e SAAS (Servigo de Atendimento
e Acompanhamento Social) do Municipio de Semancslhe:

a) Atender os/as beneficiérios/as através de entrevistas Individuals e em conjunto com outros/
as parceiros/as de NLI, encaminhando os/as utentes, sempre que se justifique, para as vérias
respostas socials existentes;

b) Estabelecer uma relagéio de proximidade e conflanga com a famllla, de forma a adquirlr
um conhecimento mals aprofundado das dindmicas familiares e, facilitar a sua aceitagdo para a
Iintervengéo da equipa;

¢) Gerir processos Individuais das famillas e recolher a informagéo necesséria para a realiza-
¢éo do dlagndstico;

d) Desenvolver as competénclas da populagéo beneficidria em vérios dom(nlos promovendo
a sua autonomia e fortalecendo as redes de suporte familiar @ soclal;

) Negoclar e definir os Contratos de Inser¢éo e Acordos de Intervencéo Soclal com a popu-
lagéio beneficiaria, de acordo com as suas necessidades e as orlentagfes do NLI;

f) Intervir junto da famllla com vista & concretizagéio dos objetivos definidos no Contrato de
Insercéo e sua subsequente autonomizagéo desta medida,;

g) Mobllizar os recursos adequados as necessidades das famllias multidesafladas;

h) Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Contrata de Insergéo, a evolugéio dos elementos
que integram o agregado familiar @ manter o processo familiar atualizado;

/) Informar o NLI dos progressos ou retrocessos das famllias beneficiarias;

/) Informar o NLI dos/as novos beneficidrios/asa do RS|, programas cessados e famllias auto-
nomizadas;

k) Contactar e estabelecer relagdes de cooperago e parceria com os setores representados
no NLI, bem como outras entidades que desenvolvam a sua intervengéo na comunidade;

/) Promover e realizar projetos que permitam melhorar competéncias da populag&o beneficidria
© da comunidade,;

m) Elaborar o Contrato de Agéio e os Relatdrios de Progresso semestral.

Cabe a0 Representante da Educagéio:

1 -- Atender a populagéo beneficidria através de entrevistas individuals e em conjunto com
outros/as parceiros/as de NLI;
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2 — Informar e orientar os/as beneficlarios/as para respostas no &mbito do ensino: Pré-escolar/
Jardim de Inféncla; Escolaridade Obrigatéria; Ensino Secundério; Ensino especial; Ensino Técnico-
-Profissional; Ensino Superior; Ensino Recorrente; Educagéo Extraescolar.

3 — Negociar, elaborar e acompanhar Contratos de Insergéo e Acordos de Intervengao Social
no ambito da Educagéo;

4 — Informar o NLI sobre as respostas de Inserg8o/recursos do seu sector com vista & ope-
racionalizagéo dos Contratos de Insercéio e Acordos de Intervengéo Social;

5 — Mobilizar os recursos adequados as necessidades das familias multidesafiadas;

6 — Promover e/ou participar em projetos de desenvolvimento local mediante uma metedologia
de trabalho em rede.

Cabe ao Representante da Salde:

1 — Atender a populagdo beneficidria através de entrevistas individuais e em conjunto com
outros parceiros de NLI;

2 — Informar e crientar os/as beneficidrios/as para respostas no Ambito da satide, essencial-
mente ao nivel da Prevencgéo Priméria, Consultas e Tratamentos de Medicina Familiar ou de espe-
clalidade, Planeamento Familllar, Programas de Desintoxicagéio alcodlica ou outras dependéncias,
Acompanhamento de diferentes patologias, entre outros;

3 — Negociar, elaborar e acompanhar Contratos de Insergéio e Acordos de Intervengéo Social
no dmbito da Savde;

4 — Informar o NLI sobre as respostas de inserg&io/recursos do seu sector com vista & ope-
racionalizacéo dos Contratos de Insergio e Acordos de Interven¢éo Social;

5 — Mobilizar os recursos adequados as necessidades das famllias multidesafiadas;

6 — Promover e/ou participar em projetos de dessnvolvimento local mediante uma metodologia
de trabalho em rede.

Cabe ao Representante do Emprego e Formagéo Profissional:

1 — Atender a populaggio beneficidria através de entrevistas individuais € em conjunto com
outros/as parceiros/as de NLI;

2 — Motivar, orientar e apoiar na definigéo dos Planos Pessoais de Emprego dos/as benefi-
ciarios/as;

3 — Informar e orlentar os/as beneficidrios/as para respostas no Ambito de Emprego e For-
magéo,

4 — Negociar, elaborar e acompanhar Contratos de Insergéic e Acordos de Intervengéio Social
no dmbito de Emprego e Formacéo Profissional;

& — Informar o NLI| sobre as respostas de insergéio/recursos do seu setor com vista & opera-
cionalizagdo dos Contratos de Insergéo e acordos de intervengéo social;

6 — Mobilizar os recursos adequados as necessidades das famflias multidesafiadas;

7 — Programar agfies no &mbito da autonomia e inserg8o profissional (e.g., técnicas de pro-
cura de emprego);

8 — Promover e/ou participar em projetos de desenvolvimento local mediante uma metodologia
de trabalho em rede.

Cabe ao representante da Seguranga Social:

1 — Assegurar que os Contratos de Insergéo e Acordos de Intervengéio Social contemplem
medidas no &mbito da Seguranga Social. Para o efeito, poderaio ser realizadas através de entrevis-
tas aos/as beneficiarios/as, individuais efou em conjunto com outros/as parceiros/as, Informando e
orientando os/as beneficidrios/as para as respostas adequadas, favorecendo a sua acessibilidade
aos servigos da Seguranca Social;

2 — Negociar, elaborar @ acompanhar Contratos de Insergdo e Acordos de Intervengéo Social
no émbito da Seguranga Social;
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3 — Informar o NLI sobre as respostas de Insergio/recursos do seu setor com vista & opera-
cionalizagdo dos Contratos de Insergéio e Acordos de Intervengéio Soclal;

4 — Acompanhar familias com problemaéticas especificas, nomeadamente, culdadores/as
Informais, requerentes e beneficlarios/as de protegéo internacional (e.g., deslocados ucranianos e
refugiados), Rubrica da Toxicodependéncia, LNES (Linha Nacional de Emergéncla Social), Violén-
cia Doméstica, relatério para efeltos de Penséio Soclal, FGADM (Fundo de Garantia de Allmentos
Devidos a Menores) e, integragéio em respostas lucrativas.

Cabe aos representantes das |IPSS's:

1 — Atender a populacéio beneficidria através de entrevistas individuals e em conjunto com
outros/as parceiros/as de NLI;

2 — Colaborar na elaboragéio e acompanhamento dos Contratos de Inser¢éio e Acordos de
Interveng&io Soclal, subscritos na sua respetiva érea de intervengéo;

3 — Promover a mobilizar os recursos adequados face aos desafios das familias interven-
cionadas;

4 — Promover e/ou participar em projetos de desenvolvimento local medlante uma metodologla
de trabalho em rede;

5 — Informar o NLI| sobre as respostas de Insergéo/recursos do seu setor com vista & opera-
clonallzagéio dos Contratos de Insergéo e Acordos de Intervengéio Social;

6 — Mobilizar os recursos adequados as necessidades das famllias multidesafiadas;

Artigo 15.°
Tempo de afetaglio de cada parcelro

As chefias das entidades representadas neste NLI s&o convidadas a atualizar de dois em
dois anos as fichas de adeséo ao NLI, onde deflnem o respetivo tempo de afetacéio de cada par-
celro/a.

Artigo 16.°
Acolhimento aos novos elementos do NLI

Conscientes da importancia da qualidade do acolhimento e da integracéio dos/as novos/as
parcelros/as do NLI no processo de socializag8io organizacional e, consequentemente, no éxito do
desempenho de fungbes para o cumprimento da Miss&o desta parceria, estabeleceu-se o seguinte
plano de acolhimento:

1 — No primeiro dia de reunléo:

a) Déo-se as boas vindas ao grupo e apresentam-ge os/as parceiros/as Individuaimente com
uma breve resenha das suas fungbes e contributos para este NLI;

b) Dé-se a conhecer a existdncla dos dossiers, para consulta, com informacéo relevante sobre
o RSl e funcionamento do NLI, entre as quais a legislagfio, o Regulamento Intemo, atas, brochuras
informativas, modelos estatisticas, newsletters, projetos, entre outros.

Artigo 17.°
Reunibes

1 — Compete ao/a Coordenador/a do NLI, de acordo com o n.° 1 do artigo 23.° da Portarla
n.° 85/2021, de 17 de margo.

a) Convocar as entidades que integram o NLI para as reunides e fixar a respetiva ordem de
trabalhos;

b) Solicitar as entidades competentes a obtengéo dos elementos e informacbes necessérias
ao desenvolvimento da atividade do NLI;
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¢) Assegurar a execugdo das deliberagoes do NLI;

d) Proceder & marcagéo de faltas;

e) Transmitir as a¢bes e projetos do NLI na Rede Social;

f) Informar nas reunides de NLI as agdes e objetivos da Rede Social.

g) Solicitar ata da reuni&io secretariada por elemento a designar pelo/a coordenador/a.

2 — O NLlIredne ordinariamente com periodicidade mensal — sempre que possivel, na terceira
terga-feira de cada més — e extraordinariamente, sempre que convocados/as pelo seu/sua Coor-
denador/a, ou a pedido de 2/3 dos seus membros, tendo em ateng&o a eficacia de funcionamento,
exercicio das agfes a desenvolver e, o nimere de beneficidrios/as a acompanhar. Em caso de
reuni&io extraordinéria, deve o requerimento conter a indicagfio dos assuntos que se desejam ver
tratados.

3 — Devera ser elaborado um plano de reunides anual no qual conste o dia, hora e local da
sua realizagéo.

4 — Os/As representantes das entidades obrigatérias que compdem o NLI podem fazer-se
representar, pontualmente, nas reunifes por outro elemento credenciado/a, em situagdes de
impedimento do/a representante formal, devidamente justificado (Cf. n.° 3, do artigo 12 deste
Reguiamento Intemo).

5 — De cada reuni&io devera ser lavrada uma ata, devendo a mesma ser apreciada e aprovada
na reuniéo seguinte.

6 — A reunidio do NLI realiza-se quando estiverem presentes, pelo menos, metade dos seus
membros e em caso de falta de quérum, retine 30 minutos depois com os membros presentes,
desde que este néo seja inferior a 1/3.

Artigo 18.°
Atlvidades

1 — O NLI devera elaborar o plano de agéo anual e o relatéric das atividades desenvolvidas
anualmente.

2 — Devera o NLI articular com o Conselho Local de Agéo Social do programa da Rede Social,
com vista ac desenvolvimento de respostas territoriais de prevengéo e minimizag&o de problemas
sociais, ho &mbito da sua intervengéo social.

Artigo 19.°
Dellberagiies

1 — As decisges séo tomadas por maioria absoluta dos/as presentes e, em caso de empate,
o/a Coordenador/a tem voto de qualidade.

2 — O qudrum de funcionamento, seré de metade dos membros mais um.

3 — Ocasionalmente, em situagdes exceclonals, verificados que sejam os requisitos da urgén-
cia e circunsténcia, nomeadamente, em atos cuja decis@o exija © cumprimento de prazos legais
e/ou se esteja perante uma sltuacéo de grave e comprovada caréncia econémica com menores em
perigo ou, em situacéo de risco/perigo, ofa Coordenador/a do NLI aprova o ato, sendo o mesmo
posteriormente ratificado pelos/as parceiros/as do NLI.

Artigo 20.°
Comunlcagéo e Divulgaclio

1 — Todos os projetos do NLI séo divulgados através dos/as vérios/as representantes, os/as
quais dever&o colocar na sua instituigdo, os panfletos, cartazes e brochuras essenciais a sua
divulgagéio.
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Artigo 21.°
Articulagio entre os NLI

1 — Nas situagBes em que um agregado famillar frequente uma Instituicio fora da sua area
de residéncia, a agfio que vigora no Contrato de Insergéo, deveré ser acompanhada pelo NLI do
seu concelho de residéncia. Contudo, o/a Parceiro/a responsével por esta agéo deve articular com
o/a parceiro/a do outro NLI, de modo a verificar o desenvolvimento da mesma.

CAPITULO 11l

Disposi¢bes do regulamento

Artigo 22.°
Entrada am vigor
O presente regulamento entra em vigor a seguir & publicag&io no Didrio da Republica.

Artigo 23.°
Protocolos
O Municlpio de Semancelhe podera estabelecer protocolos com outras entidades de modo a
garantlr o funcionamento e a execugéio das agbes previstas.
Artigo 24.°
Revisfio

1 — O presente regulamento podera sofrer as alteragbes necessérias, tendo em conta o carater
flexivel e dindmico do funcionamento do NLI.

2 — A contratualizagio de uma nova parceria/entidade ac NLI, seré objeto de adenda ac
presente regulamento (Cf. n.° 5 do artigo 12 deste Regulamento Interno).
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